
 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DOS JOGOS DE INTEGRAÇÃO DOS 
SERVIDORES DO IFSP 2025 

 

​ Nos Jogos de Integração dos Servidores de 2025 (JIS 2025) serão 

contempladas as seguintes modalidades: atletismo com provas de corrida de 100m 

rasos, 5.000m, e revezamento 4x100m, e a prova de campo arremesso de peso; 

basquete 3x3; beach tennis; futsal; natação com provas de 50m e 100m livre, 100m 

costas, e 4x100 livre; tênis de mesa; voleibol e xadrez. Abaixo constam os 

regulamentos específicos de cada uma destas modalidades. 

 

ATLETISMO 

Art. 1º - As provas de Atletismo dos JIS 2025 serão realizadas de acordo com este 

regulamento e as regras oficiais da Confederação Brasileira de Atletismo (CBAt). 

Art. 2º - Os/as servidores/as poderão participar de até 2 provas individuais e o 
revezamento. 

Art. 3º - Os participantes das provas de pista, adentrarão 15 minutos antes do início 
das mesmas, e os das provas de campo 30 minutos antes do início das mesmas. 

Art. 4º - Será permitida alteração ou substituição nas provas, até a realização do 
congresso técnico da modalidade, desde que o(a) servidor(a) esteja inscrito(a) no 
atletismo. 

Art. 5º - As provas serão as seguintes para as categorias feminino e masculino: 

 

-​ 100m rasos  

-​ 5000m rasos 

-​ Revezamento 4x100 m  

-​ Arremesso de peso 

 



 

 

Parágrafo único. Os implementos serão os adotados para a categoria de acordo 
com o CBAt:  Peso masculino: 7,260 kg, Peso feminino: 4kg. O revezamento 4x100 
m será misto, preferencialmente com dois integrantes de cada naipe. 

Art. 6º - Programa das provas: 

6.1.  Etapa única: 

Prova Fase Naipe 

100 m Eliminatória Masculino 

100 m Eliminatória Feminino 

Arremesso de peso Final Feminino 

Arremesso de peso Final Masculino 

5.000 m Final Masculino 

5.000 m Final Feminino 

100 m Final Masculino 

100 m Final Feminino 

Revezamento 4x100 m Final Misto 

Art. 7º - As provas individuais serão distribuídas de forma equivalente,  por sorteio, 
nas séries de 100m rasos. A classificação para as finais terá o critério definido de 
acordo com a quantidade de inscritos. 

Parágrafo único. Em caso de indisponibilidade de uniformes, será aceito o uso de 
coletes e/ou adaptações nas vestimentas, conforme a necessidade e em comum 
acordo com os participantes da disputa e com a equipe de arbitragem, desde que 
não gere prejuízos ou coloque em risco qualquer um(a) dos(as) competidores(as) e 
as partes envolvidas. 

Art. 8º - Os casos omissos serão resolvidos pelos(as) Coordenadores(as) de 
Modalidade e Grupo de Trabalho Desportivo 

 

 



 
 

BASQUETE 3 X 3 

Art. 9º - Os Jogos de Basquete 3x3 dos JIS 2025 serão realizados de acordo com 

este regulamento e as regras oficiais da Confederação Brasileira de Basquete 

(CBB). 

Art. 10º - Forma de disputa: 

§ 1º - Todas as partidas serão disputadas em um único período de 10 (dez) minutos, 
terminando antes desse tempo se uma equipe fizer 21 pontos ou mais. 

§2º - O sistema de disputa será definido pelo(a) Coordenador(a) de Modalidade de 
acordo com o número de equipes inscritas, podendo ser rodízio simples, eliminatória 
simples e/ou dupla, ou fase de grupos, podendo definir vencedores(as) por pontos 
corridos. 

Art. 11° - Em caso de empate após o término de 10 (dez) minutos, será considerada 
vencedora a equipe que marcar os primeiros dois pontos. 

Parágrafo único. Havendo semifinal, as equipes desclassificadas ficarão 
automaticamente empatadas em 3º lugar. 

Art. 12º - O sistema de pontuação para determinar a classificação será: 

Vitória - 02 (dois) pontos; 

Derrota - 01 (um) ponto; 

WO - 00 (zero) ponto. 

Parágrafo único. No caso de WO, o placar adotado para o vencedor será igual ao 
maior placar obtido dentro da chave, nesta fase. 

Art. 13º - Em caso de empate, em qualquer fase das disputas, serão adotados os 
seguintes critérios para desempate, obedecendo a seguinte ordem:  

I. Confronto direto.  

II. Maior número de vitórias na fase. 

 



 
 

III. Maior saldo de pontos entre as equipes empatadas. 

IV. Maior número de pontos marcados. 

V. Sorteio. 

Art. 14º - É recomendada a utilização de uniforme com numeração na frente e 
costas das camisas. 

Parágrafo único. Em caso de indisponibilidade de uniformes, será aceito o uso de 
coletes numerados e/ou adaptações nas vestimentas, conforme a necessidade e em 
comum acordo com as equipes envolvidas na disputa e com a equipe de 
arbitragem, desde que não gere prejuízos ou coloque em risco qualquer um dos 
jogadores e as partes envolvidas. 

Art. 15º - Os casos omissos serão resolvidos pelos(as) Coordenadores(as) de 
Modalidade e Grupo de Trabalho Desportivo. 

 

BEACH TENNIS 

Art. 16° - A competição de beach tennis dos JIS 2025 será realizada de acordo com 

este regulamento e as regras oficiais da Confederação Brasileira de Tênis (CBT). 

Art. 17° - Inscrições. 

Parágrafo único. Não haverá limite de inscrição por Unidade, independente de ser 

da categoria livre ou iniciante. O formato dos jogos será definido de acordo com o 

número de inscrições, podendo ocorrer adaptação tanto na composição dos grupos 

quanto no modelo de disputa. 

Art. 18° - Categorias. 

§1°- Visando o equilíbrio da modalidade e uma disputa mais justa, inicialmente, a 

competição será nas seguintes categorias: dupla feminina iniciante, dupla feminina  

 



 
 

livre,  dupla masculina iniciante e dupla masculina livre. A Coordenação de beach 

tennis reserva-se no direito de alterações,  de acordo com o número de inscrições.  

§2°- A definição da categoria será feita pelo(a) próprio(a) servidor(a), no ato da 

inscrição, seguindo os critérios: 

 - Categoria Livre: servidores(as) que disputam torneios nas categorias A, B e C.  

 - Categoria Iniciante: servidores(as) que disputam torneios nas categorias D ou 

nunca disputaram torneios.  

§3°- Poderá ser considerado critério para esta definição se o(a) servidor(a) pratica 

algum outro esporte de raquete, como: tênis, badminton, entre outros. Caso haja 

dúvida com relação a qual categoria se inscrever, os(as) servidores(as) podem 

entrar em contato com a Coordenação de beach tennis. A Coordenação de beach 

tennis poderá utilizar ferramentas como LetzPlay para conferência e possíveis 

ajustes. 

§4°- Para a dupla do mesmo campus ser considerada completa, os dois integrantes 

devem ser da mesma categoria. Caso um integrante seja da categoria “livre” e o 

outro, da categoria “iniciante”, serão consideradas duas duplas parciais, que serão 

completadas com pessoas de outros campi, formando uma dupla mesclada. Caso o 

campus faça questão que a sua dupla seja considerada completa, os dois 

integrantes devem se inscrever na categoria “livre”.  

§5°- Caso haja disponibilidade de quadras e tempo, poderá ser realizada também 

uma competição de duplas mistas. 

Art. 19º - Uniforme e equipamento de jogo. 

Parágrafo único. Não será obrigatório o uso de uniforme específico, apenas roupas 

adequadas para a prática esportiva. As bolinhas a serem utilizadas nas partidas  

 



 
 

serão disponibilizadas pela Comissão Organizadora, devendo o servidor 

responsabilizar-se por levar a própria raquete para a disputa da modalidade. 

Art. 20º - As partidas poderão ser realizadas de três formas, a depender do número 

de inscritos: 

a) um set de até 6 games vencidos pela dupla (mínimo de 2 games de diferença). 

Havendo empate em 6x6, será realizado um tie-break de 7 pontos (mínimo de 2 

pontos de diferença); 

b) um short set de até 4 games vencidos (mínimo de 2 games de diferença). Em 

caso de empate em 3x3, será realizado um tie-break de 7 pontos  (mínimo de 2 

pontos de diferença). 

c) dois sets de até 6 games vencidos pela dupla (mínimo de 2 games de diferença). 

Havendo empate em 6x6 no set, será realizado um tie-break de 7 pontos (mínimo 

de 2 pontos de diferença). Havendo empate de 1x1 no set será realizado um super 

tie-break de 10 pontos (mínimo de 2 pontos de diferença). 

Parágrafo único.  As duplas desclassificadas na semifinal ficarão, 

automaticamente, empatadas em 3º lugar. 

Art. 21º - O sistema de pontuação para determinar a classificação será: 

Vitória - 02 (dois) pontos. 

Derrota - 01 (um) ponto. 

Parágrafo único. A dupla que perder por WO terá todos os seus confrontos 
(anteriores e futuros) tornados sem efeito e será desclassificado do referido torneio.  

Art. 22º - Critérios de desempate. Em caso de empate, em qualquer fase das 
disputas, serão adotados os seguintes critérios para desempate, obedecendo a 
seguinte ordem:  

 



 
 

I - Entre duas duplas: confronto direto. 

II - Saldo dos games. 

III - Maior número de games vencidos. 

IV - Menor número de games perdidos. 

V - Sorteio. 

Art. 23º - Os casos omissos serão resolvidos pelos(as) Coordenadores(as) de 
Modalidade e Grupo de Trabalho Desportivo. 

 

FUTSAL  

Art. 24° - A competição de Futsal dos JIS 2025 será realizada de acordo com este 

regulamento e as regras oficiais da Confederação Brasileira de Futsal (CBFS). 

Art. 25° - As partidas da fase de grupos e eliminatórias serão disputadas em 2 

tempos de 15 minutos corridos, com intervalo de 5 minutos entre o 1º e 2º tempo. 

Para as partidas que terminarem empatadas nas fases eliminatórias, haverá 

cobrança de 3 pênaltis, de forma alternada, por jogadores(as) diferentes. Persistindo 

o empate, continuará a cobrança alternada de 1 pênalti (com jogadores(as) que 

ainda não executaram a cobrança), até surgir um time vencedor. 

Parágrafo único. As equipes desclassificadas na semifinal, ficarão 

automaticamente empatadas em 3º lugar. 

Art. 26º - O sistema de pontuação para determinar a classificação será: 

Vitória - 03 (três) pontos. 

Empate - 02 (dois) pontos. 

Derrota - 01 (um) ponto. 

 



 
 

WO - 00 (zero) ponto. 

Parágrafo único. No caso de WO, o placar adotado para o vencedor será igual ao 

maior placar obtido dentro da chave,  nesta fase. 

Art. 27º - Critérios de desempate. Em caso de empate, em qualquer fase das 
disputas, serão adotados os seguintes critérios para desempate, obedecendo a 
seguinte ordem:  

I - Entre duas equipes: confronto direto. 

II - Maior número de vitórias. 

III - Maior saldo de gols. 

IV - Maior número de gols marcados. 

V - Menor número de gols sofridos. 

VI - Menor número de cartões vermelhos. 

VII - Menor número de cartões amarelos. 

VIII - Sorteio. 

Art. 28° - O(A) jogador(a) da equipe que, durante as partidas, receber 2 cartões 

amarelos ou 1 cartão vermelho, estará automaticamente suspenso(a) por pelo 

menos uma partida. 

§1°- Os cartões vermelhos para efeitos suspensivos, serão observados em todas as 

fases da competição porém, os cartões amarelos não serão cumulativos de uma 

fase para outra. 

 

 

 



 
 

§2°- Se o(a) jogador(a) receber 2 cartões amarelos na mesma partida e, 

consequentemente, o cartão vermelho, os cartões amarelos desta partida não serão 

computados para efeitos de suspensão no decorrer da competição. Se o(a) 

jogador(a) receber 1 cartão amarelo e 1 cartão vermelho direto na mesma partida, o 

cartão amarelo será computado para o decorrer da competição. 

§3°- Se o(a) jogador(a) receber 1 cartão amarelo em uma partida e receber 1 cartão 

amarelo e 1 cartão vermelho em outra partida, ele cumprirá 1 jogo de suspensão. 

§4°- Se o(a) jogador(a) receber 3 cartões amarelos em partidas distintas na mesma 

fase, consequentemente, sofrerá o efeito de suspensão no jogo subsequente.  

Art. 29° - É recomendada a utilização de uniforme, com numeração na frente e 

costas das camisas. É obrigatória a utilização de meião, caneleira e chuteira para 

futsal (lisa). Cada servidor(a) é responsável por levar estes equipamentos de jogo   

Parágrafo único.  Em caso de indisponibilidade de uniformes, será aceito o uso de 

coletes numerados e/ou adaptações nas vestimentas conforme necessidade e em 

comum acordo com as equipes envolvidas na disputa e com a equipe de 

arbitragem, desde que não gere prejuízos ou coloque em risco qualquer um dos 

jogadores e as partes envolvidas.   

Art. 30º - Os casos omissos serão resolvidos pelos(as) Coordenadores(as) de 
Modalidade e Grupo de Trabalho Desportivo. 

 

NATAÇÃO 

Art. 31º - As provas de Natação dos JIS 2025 serão realizadas de acordo com este 

regulamento e as regras oficiais da Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos 

(CBDA). 

 



 
 

Art. 32º - O(a) servidor(a) poderá participar de todas as provas individuais e a prova 
de revezamento. 

§1º - A ordem dos revezamentos será entregue a equipe de arbitragem no início da 
premiação da última prova que antecede o revezamento. A arbitragem entregará a 
papeleta dos revezamentos no início da etapa. 

§2º - O revezamento iniciará após 10 minutos da realização da prova que o 
antecede. 

Art. 33° - A piscina estará livre para reconhecimento e aquecimento dos(as) 
servidores(as), se possível for, em hora a ser determinada na reunião técnica da 
modalidade. 

Parágrafo único. O período de aquecimento será de 15 minutos, e as etapas 
iniciarão 15 minutos após o término do aquecimento. 

Art. 34° - Forma de disputa: 

§1º - Quando o número de servidores(as) for igual ou inferior ao número de raias 
disponíveis, a prova acontecerá em série única e final por tempo.  

§2º - Se o número de servidores inscritos for maior que o número de raias 
disponíveis, a prova será realizada em séries semifinais, com no mínimo 3 
participantes por série. Classificam-se para a final: 

a) o vencedor de cada série; 

b) os participantes com os melhores tempos entre todas as séries, respeitando o 
limite de raias disponíveis na final. 

§3º - O limite de participantes na final será determinado pelo número de raias 
disponíveis na piscina. 

Art. 35° - O sorteio para definir a posição dos participantes nas raias será realizado 
pela arbitragem antes do início de cada prova. 

Art 36º - A classificação final das provas será feita por tempo. Em caso de empate, 
será considerado o tempo oficial registrado pela arbitragem. 

36.1. Programa das provas: 

 



 
 

 1ª Etapa 

Prova Fase Naipe 

50m livre  Masculino 

50m livre  Feminino 

 2ª Etapa 

Prova Fase Naipe 

100m livre  Masculino 

100m livre  Feminino 

 3ª Etapa 

Prova Fase Naipe 

100m costas  Masculino 

100m costas  Feminino 

Art. 37º - Os casos omissos serão resolvidos pelos(as) Coordenadores(as) de 
Modalidade e Grupo de Trabalho Desportivo. 

 

TÊNIS DE MESA 

Art. 38° – Os jogos de Tênis de Mesa dos JIS 2025 serão realizados de acordo com 
este regulamento e as regras oficiais da Confederação Brasileira de Tênis de 
Mesa (CBTM). 
 
Art. 39º – Os servidores deverão comparecer ao local de competição com 
antecedência de pelo menos 15 minutos do horário do seu jogo, estar de posse de 
sua raquete, de acordo com a regra oficial e com borracha em ambos os lados, 
trajando uniformes adequados (tênis, meias, shorts, camisetas; não será  
 

 



 
 
permitido o uso de camiseta branca ou alaranjada, uma vez que pode coincidir 
com a cor da bola em jogo). 
 
Parágrafo único. Caso o(a) servidor(a) opte por fazer uso de uma raquete 
despadronizada, a mesma não poderá ter os dois lados de madeira; e os demais 
servidores deverão concordar com sua utilização. 
 
Art. 40° – Categoria. 
Esta modalidade será disputada apenas no formato individual, nos naipes masculino 
e feminino. 
 
Art. 41º – Forma de disputa.  
 
§1º - As partidas serão de 02 (dois) sets vencedores de 11(onze) pontos em todas 
as fases da competição. Caso haja empate de 10x10 a partida continuará até que 
um(a) servidor(a) faça 2 pontos de diferença. 
 
§2º - Os(As) servidores(as) desclassificados(as) na semifinal ficarão 
automaticamente empatadas em 3º lugar. 
 
Art. 42º – O sistema de pontuação para determinar a classificação será: 

Vitória - 02 (dois) pontos. 

Derrota - 01 (um) ponto. 

Parágrafo único.  O servidor que perder uma partida por WO terá todos os seus 
confrontos anteriores e futuros tornados sem efeito e será desclassificado do 
referido torneio.  
 
Art. 43º – Em caso de empate, em qualquer fase das disputas, serão adotados os 
seguintes critérios para desempate, obedecendo a seguinte ordem:  
 
I. Entre dois(duas) servidores(as): confronto direto.  

II. Saldo de sets.  

III. Saldo de pontos.  

IV. Sorteio. 

 



 
 

Art. 44º – Os casos omissos serão resolvidos pelos(as) Coordenadores(as) de 
Modalidade e Grupo de Trabalho Desportivo. 

 

VOLEIBOL 

Art. 45º - A competição de Voleibol dos JIS 2025 será realizada de acordo com este 

regulamento e as regras oficiais da Confederação Brasileira de Voleibol (CBV). 

Art. 46º - Forma de disputa. 

§1º – Os jogos serão realizados em 2 sets vencedores até 25 pontos em todas as 

fases da competição. Caso haja empate em 24x24 a partida continuará até uma das 

equipes conseguir a diferença de 2 pontos. 

§2º - O sistema de disputa será definido pelo(a) Coordenador(a) de Modalidade de 

acordo com o número de equipes inscritas, podendo ser rodízio simples, eliminatória 

simples e/ou dupla, ou fase de grupos, podendo definir vencedores(as) por pontos 

corridos. 

§3º – Havendo semifinal, as equipes desclassificadas ficarão automaticamente 

empatadas em 3º lugar. 

Art. 47º - Para classificação das equipes será observada a seguinte pontuação: 

Vitória - 02 (dois) pontos. 

Derrota - 01 (um) ponto. 

WO - 00 (zero) ponto. 

Parágrafo único. No caso de WO, o placar adotado para o vencedor será igual ao 

maior placar obtido dentro da chave, nesta fase. 

 



 
 

Art. 48º- Critérios de desempate.  

Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios para desempate, 

obedecendo a seguinte ordem:  

1 - Entre duas equipes: confronto direto. 

2 - Número de vitórias. 

3 - Maior saldo de sets entre as equipes empatadas. 

4 - Maior saldo de pontos entre as equipes empatadas. 

5 - Sorteio. 

Art. 49º - É recomendada a utilização de uniforme, com numeração na frente e 

costas das camisas.  

Parágrafo único. Em caso de indisponibilidade de uniformes, será aceito o uso de 

coletes numerados e/ou adaptações nas vestimentas conforme necessidade e em 

comum acordo com as equipes envolvidas na disputa e com a equipe de 

arbitragem, desde que não gere prejuízos ou coloque em risco qualquer um dos 

jogadores e as partes envolvidas.  

Art. 50º - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Coordenador(a) de Modalidade 

e Grupo de Trabalho Desportivo.  

XADREZ 

Art. 51º – Os jogos de Xadrez dos JIS 2025 serão realizados de acordo com este 

regulamento e as regras oficiais da Federação Internacional de Xadrez (FIDE) e 
Confederação Brasileira de Xadrez (CBX). 
 

 



 
 
Art. 52º – Os servidores deverão comparecer ao local de competição com 

antecedência mínima de 10 minutos do horário do início do torneio. É opcional aos 

servidores trazerem suas peças e relógio. 

 

Art. 53º – Categoria. 

Esta modalidade será disputada apenas no formato individual, no masculino e 

feminino. As partidas serão disputadas por homens e mulheres conjuntamente, mas 

a classificação e premiação serão realizadas de forma separada.  

 

Art. 54º  – Forma de disputa. 

§1º - No sistema Schuring de emparceiramento caso sejam até 8 atletas, disputando 

todos contra todos, mediante sorteio. 

§2º - No sistema Suíço de emparceiramento em 5 rodadas (até 32 atletas), 6 

rodadas (33 a 120 atletas) ou 7 rodadas (acima de 120 atletas), respeitando o rating 

ou então ordem alfabética. 

§3º - As partidas serão realizadas no ritmo de 5 minutos, sem acréscimo, podendo 

ser utilizado relógio digital ou analógico. 

 

Art. 55º  - O sistema de pontuação para determinar a classificação final será: 

I - 01 (um) ponto para cada Vitória. 

II - 0,5 (meio) ponto para cada Empate. 

III - 00 (zero) ponto para cada Derrota. 

 

Parágrafo único. Na partida encerrada por WO será atribuído 1 ponto ao(a) 

servidor(a) presente (vitória) e 0 ponto ao(a) servidor(a) ausente (derrota), em caso 

de duas derrotas consecutivas ou interpoladas por WO o(a) servidor(a) poderá ser 

desclassificado(a) do torneio, mantendo a sua pontuação e a pontuação de seus 

adversários(as). 

  

 



 
 
Art. 56º – Critérios de desempate a serem adotados quando da utilização do 

SwissManager: 
I - Confronto direto. 

II - Bulchholz com 1 corte do pior resultado. 

III - Bulchholz sem corte. 

IV - Maior número de vitórias. 

V - Maior número de vitórias com peças pretas. 

VI - Sorteio. 

 

Parágrafo único. Os critérios de desempate podem mudar de acordo com o 

Software de emparceiramento a ser disponibilizado pela arbitragem local, e será 

comunicado no Congresso Técnico de Xadrez. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 57 - Para assegurar a continuidade das partidas, manter o equilíbrio competitivo 

e promover a integração entre os servidores participantes, as equipes que estiverem 

incompletas no momento da partida, por motivo de transporte, ausências, lesões ou 

número insuficiente de jogadores(as), poderão ser complementadas, desde que a 

situação seja comunicada previamente aos Coordenadores de Modalidades e haja 

anuência das demais equipes envolvidas. 

 
Art. 58 -  Poderão ser considerados para completar equipes os seguintes critérios: 

a) O(A) participante deve estar inscrito(a) no evento, ainda que em modalidade 

diferente daquela que necessita de complementação; 

 

b) O(A) participante deve estar presente no momento do jogo, em condições de 

atender os requisitos de participação previstos neste regulamento, garantindo que 

 



 
sua participação não comprometa a presença em outra modalidade em que esteja 

regularmente inscrito; 

 

c) O(A) participante não pode pertencer a uma equipe que foi imediatamente 

desclassificada na modalidade a ser complementada. 

 

Parágrafo único.  Essas diretrizes têm por objetivo assegurar que o andamento das 

competições ocorra de forma justa, transparente, com igualdade de condições e 

fortalecendo o espírito de integração entre os participantes. 

 
Art. 59º – Os casos omissos serão resolvidos pelos(as) Coordenadores(as) de 

Modalidade e Grupo de Trabalho Desportivo. 

 


